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Senhor Presidente,  

 

REQUEIRO, nos termos do art. 117, inciso XIX do Regimento Interno desta Casa 

Legislativa, que seja encaminhada manifestação de apelo ao Excelentíssimo Senhor João 

Azevêdo Lins Filho, Governador do Estado da Paraíba, para que a FUNDAC que elabore 

diretrizes que passem a destinar aos agentes socioeducativos a competência de fazer o 

controle dos menores que entram no sistema para cumprir medida socioeducativa. 

 

REQUEIRO, AINDA, que desta manifestação dê-se ciência ao Excelentíssimo 

Senhor João Azevêdo Lins Filho, Governador do Estado da Paraíba, no endereço funcional: 

Praça João Pessoa, S/n - Centro, João Pessoa - PB, 58013-140. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

“Plenário José Mariz”, 13 de agosto de 2021. 
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JUSTIFICATIVA 

 

 O presente ato legislativo tem o condão de requerer do Excelentíssimo Senhor João 

Azevêdo Lins Filho, Governador do Estado da Paraíba, que solicite da FUNDAC a elaboração 

de diretrizes que passem a destinar aos agentes socioeducativos a competência de fazer o 

controle dos menores que entram no sistema para cumprir medida socioeducativa. 

 
 Atualmente, quem faz este controle é a Secretaria da FUNDAC, contudo, quem lida 

com estes jovens no dia-a-dia são os agentes socioeducativos que muitas vezes acabam 

ficando sem nenhuma referência daqueles jovens que estão em reabilitação, sendo necessário 

e mais hábil que esta atribuição passe a ser dos agentes e não do sistema. 

 
Desta feita, solicito a aprovação deste requerimento de apelo aos meus honrados pares, 

na forma estatuída do Regimento Interno desta Casa Legislativa.  

 

 

“Plenário José Mariz”, 13 de agosto de 2021. 

 


